
PROJETO DE LEI No          ,DE 2009

(Do Sr. Léo Vivas)

Proíbe a emissão, em papéis termo
sensíveis de comprovantes de operações
comerciais e financeiras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica proibida a emissão de comprovantes de

operações comerciais e financeiras, em papéis termo sensíveis.

Parágrafo único – Para os efeitos desta lei, considera-se

comprovantes de operações comerciais e financeiras:

I – recibos;

II – notas e cupons fiscais;

III – extratos de movimentação financeira;

IV - outros documentos que necessitem de guarda, pelo

consumidor, por período superior a cinco anos.
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Art. 2º No caso de descumprimento do disposto nesta lei,

seus infratores ficam sujeitos às penalidades estabelecidas pelo artigo 56, da

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e vinte

dias de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nosso projeto de lei é bastante simples e objetivo. A

complexidade da vida moderna implica a realização de variada gama de

operações comerciais e financeiras. Os direitos e obrigações delas resultantes

impõem-nos a necessidade de guardar os documentos comprovantes por longo

período de tempo.

Entretanto, em muitos casos, estes documentos são

emitidos em papéis termo-sensíveis, como por exemplo, os recibos emitidos

nos caixa eletrônicos, tornando-os ilegíveis com o passar do tempo.

Naturalmente, esta ilegibilidade causa transtornos e prejuízos ao consumidor,

que fica sem a necessária proteção de seus direitos, sendo  ele lesado diante

de um papel que simplesmente se apaga com a exposição à luz ou pelo passar

do tempo. E isso ocorre mesmo sabendo que tais comprovantes em regra,

devem ser guardados por um período não inferior a cinco anos, visto ser este

prazo geral para prescrição do documento, sendo que para muitos outros,

como por exemplo, cota condominial, o prazo é até maior, só prescreve em dez

anos.

Dessa forma, o consumidor ao pagar suas contas fica
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obrigado a tirar cópias de seus comprovantes e guarda-los para que se

necessário, futuramente, comprovar a quitação das mesmas, não sendo

obrigado a pagar para obter uma segunda cópia do documento.

Para sanar esta dificuldade e responder o clamor dos

contribuintes, estamos propondo a proibição da emissão de comprovantes de

operações comerciais e financeiras em papéis termo-seníveis.

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres

Colegas para a aprovação de nosso projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado LÉO VIVAS


